
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  em  homenagem  à
Senhora Maria Aparecida Polegati de Souza,
em  comemoração  ao  Dia  Internacional  da
Mulher, celebrado em 08 de março. 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido registro nos anais deste Legislativo,
e encaminhe a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à Senhora Maria Aparecida Polegati de Souza. 
Neste 8 de março, quando celebramos o Dia Internacional da Mulher, esta Casa Legislativa dirige-se a você, mulher,
com profundo respeito e admiração. Você que, com sua presença, sensibilidade e força, transforma ambientes,
suaviza desafios e torna o mundo ao seu redor mais leve, mais humano e mais cheio de esperança. 
É na sua sabedoria que nascem filhos bem orientados, empresas bem estruturadas, projetos inovadores e caminhos de
cura. Você desenvolve soluções, cria oportunidades e encontra maneiras de tornar a vida mais prática e mais feliz.
Sua feminilidade não é fragilidade, mas potência, é a capacidade de cuidar sem perder a firmeza, de liderar sem
perder a ternura, de ensinar, acolher e decidir com um olhar único e sensível. 
Sua presença nos espaços de gestão e decisão é essencial, pois você enxerga cada situação com profundidade e
equilíbrio. Seja como esposa, mãe, professora, médica, cuidadora, enfermeira, empreendedora, jornalista ou gestora
pública, você pode ser tudo o que desejar, pois você é parte indispensável de um todo, que fortalece lares, negócios e
sonhos. 
Esta Moção de Aplausos representa um reconhecimento genuíno da sua força e um tributo à grandeza que você
carrega. Que você jamais se esqueça da sua capacidade, da sua importância e, sobretudo, do poder extraordinário que
possui de transformar realidades, inspirar caminhos e fazer a vida florescer por onde passa. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de março de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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